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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 3 ª  VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE SANTA ROSA/RS: 
 

 

 

PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL nº 028/1.18.0003329-6 

 

 

 

 

 

ANDREATTA & GIONGO CONSULTORES 

ASSOCIADOS, nomeada como Administradora Judicial no processo de 

Recuperação Judicial da empresa LANCHERIA E SORVETERIA ODEON - 

EPP. (em Recuperação Judicial), vem, perante Vossa Excelência, em 

cumprimento do art. 7º, §2º, da Lei 11.101/05, dizer e requer o segue:  

 

1. ESCLARECIMENTO INICIAL: 

 

 Este Administrador Judicial apresenta o atendimento 

no prazo legal da obrigação prevista no art. 7º, §2º, da Lei 11.101/2005, in verbis:  

 

Art. 7º A verificação dos créditos será realizada pelo administrador 
judicial, com base nos livros contábeis e documentos comerciais e fiscais 
do devedor e nos documentos que lhe forem apresentados pelos credores, 
podendo contar com o auxílio de profissionais ou empresas especializadas. 
§2º O administrador judicial, com base nas informações e documentos 
colhidos na forma do caput e do §1º deste artigo, fará publicar edital 
contendo a relação de credores no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
contado do fim do prazo do §1º deste artigo, devendo indicar o local, o 
horário e o prazo comum em que as pessoas indicadas no art. 8º desta Lei 
terão acesso aos documentos que fundamentaram a elaboração dessa 
relação. 

 

O prazo final para a apresentação da relação de 

credores por parte desta administração judicial se encerrará em 28/08/2019. 
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Assim, segue abaixo a divergência oposta pelo credor, 

minuciosamente e detalhadamente examinadas por esta Administradora Judicial 

nomeada, representada pelos Dr. Genil Andreatta e Dr. Luciano Giongo, sua 

equipe de advogados e contadores. 

 

2. DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA: 

 

O Edital previsto no art. 52, §1º, d a LFR, com a 

relação dos credores, foi considerado publicado no dia 04/06/2019, findando o 

prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos credores em 

25/06/2019. 
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No prazo legal houve divergência do seguinte 

credor:  BANCO DO BRASIL S.A  

 

Destarte, a seguir a análise da divergência 

apresentada: 

 

1) BANCO DO BRASIL S.A (PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 

LSO.001/2019) 

 

VALOR DECLARADO DO CRÉDITO NO EDITAL:  

 

 
O Edital previsto no art. 52, §1º, da LFR, com 

a relação dos credores, foi considerado publicado no dia 04/06/2019, 

findando o prazo para eventuais habilitações e ou divergências dos 

credores em 25/06/2019. 
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Consta no edital o valor de R$ 436.694,10 

(quatrocentos e trinta e seis mil seiscentos e noventa e quatro reais 

e dez centavos), na Classe II – Credores com Garantia Real e o 

valor de R$ 73.731,60 (setenta e três mil setecentos e trinta e um 

reais e sessenta centavos) na classe III – Credores Quirografários. 

 

 
DA DIVERGÊNCIA APRESENTADA: 

 

No prazo legal foi apresentada divergência 

pelo credor Banco do Brasil S/A. 

 

O credor alega que existe crédito oriundo da 

Cédula de Crédito Bancário, nº 033.922.105, emitida em 03 de 

agosto de 2017, no valor de R$ 178.674,45, na Classe II – Credores 

com Garantia Real. 

E alega que tem crédito constituído através da 

Proposta de Abertura de Conta Corrente, nº 46650, emitida em 30 de 

novembro de 2016, no valor de R$ 1.123,22, na classe III – 

Credores Quirografários. 

 

Somando os créditos, totaliza o valor de R$ 

179.797,67, atualizado até a data da Recuperação Judicial 

(06/09/2018), conforme demonstrativo de débito anexado. 

 

Requer, por fim, a exclusão do crédito 

constituído através da Cédula de Crédito Comercial nº 21/19.512-9 

dos efeitos da recuperação judicial, por se tratar de garantia 

consubstanciada na alienação fiduciária. 

 

 

CONTABILIDADE E INFORMAÇÕES FORNECIDAS PELA 
RECUPERANDA:  
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Apresentada vistas à Recuperanda da 

divergência apresentada, para fins de contraditório, a mesma 

concordou com a retificação do valor com relação a Cédula de 

Crédito Bancário nº 033.922.105, de R$ 436.694,10 para o valor de 

R$ 178.674,45, bem como, com a exclusão do contrato 21/19.512-9 

da recuperação judicial. 

 

Porém, não concordou com a inclusão do 

contrato nº 46.650, no valor de R$1.123,22 na recuperação judicial, 

pois segundo a Recuperanda, não há documentos hábeis a 

comprovar a existência, liquidez e valor de crédito.  

 

 

       DECISÕES DE 1º E 2º GRAU:  

 

Não há decisões judicias a respeito do 

crédito. 

 

 

POSIÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL:  

 

 

 Trata-se de divergência de crédito no valor 

de R$ 179.797,67 (cento e setenta e nove mil setecentos e noventa 

e sete reais e sessenta e seis centavos). 

 

No edital, consta o valor total de R$ 

510.425,70, sendo R$ 436.694,10 na classe II – Credores com 

Garantia Real e R$ 73.731,60 na classe III - Credores 

Quirografários. 

 

Analisando os documentos juntados pelo 

credor, este requer a inclusão do valor de R$ 178.674,45, na Classe 

II – Credores com Garantia Real e a inclusão do valor de R$ 

1.123,22, na classe III – Credores Quirografários, totalizando o 

http://www.recuperacaojudicial.net.br/


ANDREATTA & GIONGO CONSULTORES ASSOCIADOS S/S 
Falências e Recuperações Judiciais 
______________________________________________________________________________ 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Av. Venâncio Ayres, 1720 – Centro - Santo Ângelo (RS) – (55) 3312.9391 – (55) 99961.8281 

Av. Benjamin Constant,  980, cjto 301/302, Centro, Lajeado (RS) -  (51) 3714-1310 - (51) 99995.5276 
www.recuperacaojudicial.net.br 

 

valor de R$ 179.797,67, atualizado até a data da Recuperação 

Judicial. 

 

O demonstrativo apresentado pelo credor, 

com relação a Cédula de Crédito Bancário nº 033.922.105, está de 

acordo com as condições pactuadas no contrato, até a data do 

ingresso da RJ (06/09/2018). 

 

A cédula de crédito comercial nº 21/19.512-9, 

no valor R$ 73.731,60, está garantida por alienação fiduciária. O 

título que constitui a alienação fiduciária está devidamente 

registrado sob nº 34.980 Lº 03-RA da Registro do Imóveis de 

Santa Rosa/RS, conforme documento apresentado pelo credor. 

 

Devido a CCC  ter como objeto de garantia a 

alienação fiduciária de bens, o crédito por ela constituído torna-

se não sujeito aos efeitos da Recuperação judicial, conforme 

determinação expressa do art. 49, §3º da Lei 11.101/2005: 

 

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos 
existentes na data do pedido, ainda que não vencidos. 

(...) 

§ 3º Tratando-se de credor titular da posição de proprietário 
fiduciário de bens móveis ou imóveis, de arrendador mercantil, 
de proprietário ou promitente vendedor de imóvel cujos respectivos 
contratos contenham cláusula de irrevogabilidade ou 
irretratabilidade, inclusive em incorporações imobiliárias, ou de 
proprietário em contrato de venda com reserva de domínio, seu 
crédito não se submeterá aos efeitos da recuperação judicial e 
prevalecerão os direitos de propriedade sobre a coisa e as 
condições contratuais, observada a legislação respectiva, não se 
permitindo, contudo, durante o prazo de suspensão a que se refere 
o § 4º do art. 6º desta Lei, a venda ou a retirada do 
estabelecimento do devedor dos bens de capital essenciais a sua 
atividade empresarial. (grifo nosso) 

 

Já o  valor de R$ 1.123,22, cobrado através 

do contrato nº 46.650, não pode ser incluso no rol de credores, 

uma vez que os documentos apresentados não demonstram a 

constituição da dívida, nem mesmo comprovam o valor 

declarado. 
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A Lei 11.101/2005 dispõe em seu art. 9º as 

informações que devem ser apresentadas para que o crédito 

possa ser habilitado: 

 

Art. 9º A habilitação de crédito realizada pelo credor nos termos do 
art. 7º, § 1º, desta Lei deverá conter: 

I – o nome, o endereço do credor e o endereço em que receberá 
comunicação de qualquer ato do processo; 

II – o valor do crédito, atualizado até a data da decretação da 
falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e 
classificação; 

III – os documentos comprobatórios do crédito e a indicação das 
demais provas a serem produzidas; 

IV – a indicação da garantia prestada pelo devedor, se houver, e o 
respectivo instrumento; 

V – a especificação do objeto da garantia que estiver na posse do 
credor. 

 

Verifica-se que no título constitutivo do 

crédito (contrato nº 46.650) sequer consta o valor a ser pago pelo 

contratante. E ainda, não há documentos que demostrem o valor 

do crédito e sua atualização até a data do pedido de recuperação 

judicial (06/09/2018), nem mesmo sua origem e classificação, 

conforme determina expressamente o art. 9º, II, da LRF. 

 

 

 

Nesse sentido, esta Administradora concorda 

com a retificação do valor com relação a Cédula de Crédito 

Bancário nº 033.922.105, para o valor de R$ 178.674,45, na 

Classe II – Credores com Garantia Real.  

 

Concorda também, com a exclusão da 

Cédula de Crédito Comercial nº 21/19.512-9 da recuperação 

judicial. 

 

Entretanto, não concorda com a inclusão 
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do contrato nº 46.650, no valor de R$1.123,22 na recuperação 

judicial, pois o credor não apresentou documentos hábeis a 

comprovar a existência, liquidez e valor de crédito. 

 

4 - DOS REQUERIMENTOS: 

 

Ante o exposto, requer a Vossa Excelência que 

determine a publicação do edital do art. 53, parágrafo único da LFR 

(aviso aos credores sobre o recebimento do Plano de Recuperação 

Judicial, fixando o prazo para a manifestação de eventuais objeções) 

juntamente com o edital do art. 7º, §2º, ambos da Lei 11.101/2005, com 

a abertura do  prazo para eventual impugnações judiciais.  

 

Neste ato, o Administrador Judicial apresenta 

também, o Quadro Geral de Credores (anexo I), e a minuta do edital a 

ser publicado por esse r. Juízo (anexo II).   

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Santa Rosa/RS, 19 de agosto de 2019. 

 

 
 

ANDREATTA e GIONGO CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA S/S 

Genil Andreatta                         Luciano José Giongo 

OAB/RS 48.432                              OAB/RS 35.388 
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